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Em 13 de abril de 2021.

I - Do objeto da análise técnica

Trata-se de nota técnica para análise jurídica do Projeto de Lei nº 005.00033.2021,

proposto pela vereadora Carol Dartora (PT-PR), sob apreciação da Câmara Municipal de

Curitiba/PR, que dispõe sobre a reserva de vagas oferecidas nos concursos públicos para as

populações negra e indígena, em favor do provimento de cargos efetivos e empregos públicos

integrantes dos quadros permanentes de pessoal no âmbito da administração pública direta e

indireta municipal.

O referido instrumento normativo tem como propósito garantir a eficácia em âmbito

municipal, da Lei Federal n° 12.990/2014, que reserva 20% (vinte por cento) de vagas

oferecidas em concursos públicos à população negra, ampliando a garantia também

população indígena, a fim de resolver a lacuna existente dentro de um sistema de promoção de

igualdade de oportunidades e redução de igualdades sociais.

Segue o texto sob análise:

Projeto de Lei Ordinária

à

EMENTA Dispõe sobre a reserva para população negra e indígena de

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos

efetivos e empregos públicos integrantes dos quadros permanentes de

pessoal no âmbito da administração pública direta e indireta

municipal.

Art. 1º Ficam reservadas à população negra e indígena o percentual

correspondente a 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos

concursos públicos para provimento dos cargos efetivos e empregos

públicos integrantes dos quadros permanentes de pessoal da
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administração pública direta e indireta do município, na forma desta

Lei.

$1° A reserva de vagas a que se refere a presente lei constará

expressamente nos editais de concurso público, devendo a entidade

realizadora do certame fornecer toda orientação necessária aos

candidatos interessados nas vagas reservadas.

$2° Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas

reservadas, esse será aumentado para o primeiro número inteiro

subsequente, em caso de número decimal igual ou maior do que 0,5

(meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente superior, se menor

do que 0,5 (meio), adotar-se-á o número inteiro imediatamente

inferior.

Art. 2º Os candidatos destinatários da reserva de vagas tratada nesta

lei, sempre concorrerão à totalidade das vagas existentes, sendo

vedado restringir-lhes o acesso aos cargos e empregos objeto do

certame às vagas existentes.

Parágrafo Único. Os candidatos que não sejam destinatários da

reserva de vaga à população negra e indígena concorrerão às demais

vagas oferecidas no concurso, excluídas aquelas objeto da reserva.

Art. 3º Para efeitos desta Lei será considerado integrante de população

negra ou indígena o candidato que assim se autodeclare no momento

da inscrição, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pela

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

$1° A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às

regras gerais estabelecidas no edital do concurso, caso não opte pela

reserva de vagas.

$2° Detectada a falsidade da declaração a que se refere este artigo,

será o candidato eliminado do concurso e, se houver sido nomeado,
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ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço público, após o

procedimento administrativo em que lhe seja assegurado 0

contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções

cabíveis.

Art. 4° Nos concursos em que haja vagas reservadas, o resultado

deverá ser publicado em duas listagens, a primeira contendo a

pontuação de todos os candidatos, incluindo os que atendam às

condições específicas previstas nesta Lei; e a segunda somente a

pontuação destes últimos.

$1° A nomeação dos candidatos aprovados será de acordo com а

ordem de classificação geral no concurso, mas, a cada fração de cinco

candidatos, a quinta vaga fica destinada a candidato negro ou

indígena aprovado, de acordo com a sua ordem de classificação.

$2° Na ocorrência de desistência de vaga do candidato negro ou

indígena aprovado, essa vaga será preenchida por outro candidato

negro ou indígena, respeitada a ordem de classificação da lista

específica.

Art. 5° O destinatário desta Lei deverá atingir a nota mínima

estabelecida para todos os candidatos e atender integralmente aos

demais itens e condições especificados no edital do certame.

Art. 6° As vagas reservadas e não preenchidas serão revertidas para

os demais candidatos, obedecida a ordem de classificação.

Art. 7º A presente lei não se aplicará aos concursos cujos editais já

tiverem sido publicados antes de sua entrada em vigor.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Rio Branco, 29 de janeiro de 2021

Carol Dartora
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Vereadora

Em razão da importância de garantia de eficácia da referida política pública no âmbito

do Município de Curitiba, entendendo-a como fundamental na continuidade de ações

afirmativas regulamentadas em âmbito nacional, são destacados os principais pontos de

conformidade da Defensoria Pública da União, por meio do seu Grupo de Trabalho de Políticas

Etnorraciais, pela Defensoria Pública do Estado do Paraná, por seu Núcleo de Cidadania e

Direitos Humanos, e pelo Ministério Público do Paraná, por seu Núcleo de Promoção da

Igualdade Étnico-Racial – NUPIER,, quanto ao conteúdo do Projeto de Lei.

II - Da avaliação jurídica do Projeto de Lei nº 005.00033.2021.

a) Considerações gerais

Conforme indicado em seu art. 1º, o Projeto de Lei sob análise pretende garantir a

reserva de 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas nos concursos públicos às populações

negra e indígena, devendo: i) constar expressamente tal reserva em editais de concurso público;

e ii) a entidade realizadora fornecer toda orientação necessária aos/às candidatos/as

interessados/as nas vagas reservadas.

A justificativa de proposição do referido Projeto de Lei traz dados relevantes em relação

às altas taxas de desemprego em relação à população negra, à invisibilização da presença negra

no município de Curitiba, e à conjuntura nacional de ocupação de cargos públicos, em que tão

somente 47,4% dos servidores públicos são negros (pretos ou pardos), e, ainda nesses termos,

a grande maioria está lotada em carreiras menos valorizadas financeiramente.

Tal informação torna-se ainda mais pertinente quando confrontada com a média

nacional populacional, no sentido de enfatizar a sub-representação da população negra em

cargos públicos. Isso porque, segundo a última Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

Contínua (PNAD) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), divulgada em

2017, autodeclaram-se pretos ou pardos, respectivamente, 8,2% e 46,7% da população

brasileira.
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Considerando os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, dispostos

no art. 3º da Constituição Federal, de construção de uma sociedade livre, justa e solidária,

garantia do desenvolvimento nacional, redução das desigualdades sociais e promoção do bem

de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de

discriminação, e reconhecendo a competência municipal sobre a temática, atribuída pelo seu

art. 30, inciso I, torna-se evidente a necessidade de se pautar a temática no âmbito institucional.

Nesse sentido, os argumentos específicos em favor do Projeto de Lei nº 005.00033.2021

serão expostos, ainda que sem caráter exaustivo da matéria, nos itens abaixo.

b) Da pacificidade do tema no âmbito jurídico

Inicialmente, importa destacar o respaldo jurídico sobre a temática. A partir da proteção

constitucional em favor da redução de desigualdades sociais e raciais, alguns projetos são

desenvolvidos, em especial por conta da luta e da articulação dos movimentos sociais negros,

em favor da consolidação de políticas públicas em favor da população negra. Sobre o tema, é

de se apontar o Decreto n° 4.228/2002, о qual institui o Programa Nacional de Ações

Afirmativas (PNAA), que dá início ao planejamento de políticas afirmativas envolvendo cotas

raciais na esfera trabalhista.

O referido Decreto, em seu art. 2°, inciso IV, contempla, enquanto medida

administrativa, a inclusão de dispositivo fixando metas percentuais de participação de pessoas

negras, mulheres, e portadoras de deficiência nas contratações de empresas prestadoras de

serviços, assim como de técnicos e consultores no tocante à projetos desenvolvidos em parceria

com organismos internacionais.

Ainda que precursora, a normativa não previa o mesmo direcionamento dentro do

funcionalismo público, não afetando a diversidade racial do serviço público federal. Apesar

disso, urge apontar que, entre os anos de 2002 е 2013, quarenta e três municípios e quatro
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estados - dentre eles, o Paraná - implementaram sistema de reserva de vagas em concursos

públicos.

Nesta linha, tem-se o estabelecido na Lei nº 12.288/2010, que instituiu o Estatuto da

Igualdade Racial, em seu art. 56, inc. I. Ao tratar da implementação de programas e de ações,

observadas as políticas públicas de ações afirmativas, a normativa contempla o objetivo de

promover a igualdade de oportunidades e a inclusão da população negra no tocante ao acesso

a empregos.

Em 2012, cria-se a Lei Federal nº 12.711/2012, a qual representa um marco na definição

de parâmetros inclusivos de acesso às instituições federais de ensino público superior, bem

como aos institutos federais de ensino técnico de nível médio vinculados ao Ministério da

Educação, entendendo a importância da medida enquanto meio de aprimoramento técnico e

educacional dos/as futuros/as profissionais negros/as.

Ainda em 2012, por meio da Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental n°

186/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade das políticas de ações

afirmativas, entendendo o Min. Luís Roberto Barroso que a lei é motivada por um dever de

reparação histórica decorrente da escravidão e de um racismo estrutural existente na sociedade

brasileira.2

Já em 2014, há o advento da Lei nº 12.990/2014, de reserva de vagas à população negra

para o ingresso no Serviço Público Federal, fixando o percentual de 20% (vinte por cento) das

vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e empregos

públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fundações públicas,

das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela União.

Por meio dela, evidenciou-se a insuficiência da adoção de políticas de ações afirmativas

apenas na graduação no que tange ao objetivo de reparar ou compensar efetivamente as

desigualdades sociais resultantes de passivos históricos ou atitudes discriminatórias atuais,

1
SILVA, Tatiana Dias; SILVA, Josenilto Marques. Reserva de vagas para negros em concursos

públicos: uma análise a partir do Projeto de Lei 6.738/2013. Nota técnica n° 17. Brasília: IPEA. 2014.

2 STF confirma validade de sistema de cotas em universidade pública. Publicado em: 09/05/2012.
Disponível em: http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=207003
















